
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SALVADOR

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇO

DE ENGENHARIA N' 828O2/2022-OO1,/OO, QUE

FAZEM ENTRE SI O CENTRO DE INTENDÊNCIA DA

MARINHA EM SALVADOR E A EMPRESA O. C.

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA. - EPP.

A União, por intermédio do CENTRO DE INTENDÊNC|A DA MARTNHA EM SALVADOR, com

sede na Estrada da Base Naval de Aratu, s/n" - São Tomé de Paripe, endereço eletrônico:

ceimsa.secom@marinha.mil.br, na cidade de Salvador-BA, inscrito no CNPJ sob o no

OO.394.5O2/O780-00, neste ato representado pelo Capitão de Mar e Guerra (lM) -
Ordenador de Despesas - ALEXANDRO ATVES DA COSTA RIBEIRO, nomeado pela Portaria n.o

255/2O2O CM, publicada no D.O.U de 20 de agosto de 2020, ínscrito no CPF sob o n'
014.090.087-03, portador da Carteira de ldentidade n' 505.191-ó MB., doravante

denominada CONTRATANTE e a empresa O. C. INSTALAçÃO E MANUTENçÃO ITDA. - EPP

inscrita no CNPJ/MF sob o n" t9.840.753/0001-33. sediada na Rua llhas Marquesas, n.' 231

Bairro da Paz. Manaus-AM. CEP: ó9.048-191 doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pela Sra. LOURENA BRÍC|O DE SÁ MOTA, Sócia Administradora, portadora da

Carteira de ldentidade n" 2OO477 4-8, expedida pela SSP/AM e CPF n' 947.288.632-20, tendo

em vista o que consta no Processo n' 60677.000790/2022-76 e em observância às

disposições da Lei n' 8.óóó, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de

2OO2, do Decreto no 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de

2013, bem como da lnstrução Normativa SEGES/MP n" 5, de 25 de maio de 2O77, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de

Preços no t7/2022, mediante as cláusulas e condiÇóes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia,
que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais

documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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(Continuação do Contrato n.' 82802/ 2O22-OO7/OO

2. CIÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L. O prazo de vigência deste Contrato e aquele fixado no Edital, com início na data de 24 /
70 / 2022 e encerramento em 75 / 03 / 2023.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição

em restos a pagar, conÍorme Orientação Normativa AGU n" 39, de t3/72/2077.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 268.059,84 (duzentos e sessenta e oito mil

cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quanütativos de serviços efetivamente prestados.

4.2. No exercÍcio seguinte, correrâo à conta dos recursos próprios pera atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. \
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4. CúUsULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade : 7 82802

Fonte: 010O000000

Programa de I r abalho: 77 467 I
Elemento de Despesa: 339039.76

Pl:747OO2O
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5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n' 5/2077.

7. CLÁUSULA sÉflMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

7.7. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

8. cLÁusuLA oTTAVA - MoDELo DE ExEcuçÃo Dos sERVtços E FtscAltzAçÃo

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. cúusurA DÉcrua - DA SUBCoNTRATAçÃo

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. cúusuLA DÉcrMA - pRtMEtRA - sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs

11.1. As sançôes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

lz. cúusuLA DÉcrva - SEGUNDA - REscrsÃo 
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.7.7. por ato unilateral e escríto da Administração, nas situaçôes previstas nos

incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n" 8.óó6, de 1993, e com as consequências indicadas no

.a :/r
,"W

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTo DE PREços EM SENTIDo AMPLo

ó.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.
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art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançóes previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

!2.1".2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n'8.óó6, de 1993.

72,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

CONTRATADA o direlto à prévia e ampla deÍesa.

a

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administraüva prevista no arl.7-1 da Lei n" 8.óóó, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusuLA DÉcrua rencerna - vEDAçÕEs

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento poÍ parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

lnstrução Normativa SEGES/ME n' 53, de 8 de Julho de 2O2O.

73.2.7. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da cerüficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desünado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de

eventuais multas, glosas e prejuÍzos causados à Administração, sem prejuízo da

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na lN SEGES/ME n' 5,de2077, caso aplicáveis.
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14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do REGTME DE ExEcuçÃo E DAs ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. ó5 da Lei n" 8.óóó,

de 7993, bem como do ANEXO X da lN SEGES/MP n" 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor gtobal do contrato e o preço global de referência

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que

modifi quem a planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do
contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato e a manutenção do percentual de desconto oÍertado pelo contratado, em

atendimento ao art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto no

7.983/20t3.

74.4.Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por
preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a

concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento
convocatório â que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de

Íalhas ou omissões em qualquer das peças, orÇamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a

dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll, do Decreto n.
7.983/20t3.

previstos no § 1'do art. ó5 da Lei n'B.óóó. de 1993.

4
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74.4.7 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada
por preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço

global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos
unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de
referência utilizado na forma do Decreto n' 7.983/201.3, assegurada a manutenção da

vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

74.4.2 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo
ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de reÍerência da

administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a

proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do

.<I
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15. CLAUSUTA DECTMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n' 8.óóó, de 7993, na Lei n" 10.520, de 2oo2 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições conüdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1ó. CLÁUSUTA DÉCrMA SEXrA - PUBLTCAçÃO

1ó.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 7993.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Salvador-BA, para dirimir os liígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo,

conÍorme art. 55, §2'da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Salvador-BA, em 24 de outubro de 2022

DRO AL S A COST EIRO

Ca pitã e Mar e Guerr (tM)

Diretor

Capitão-Tenente (lM)

Gestor do Contrato

Al,

h^*tdl'/r*ll,..rp
TEONARDO REIS ALVES

LOURENA BRICIO DE SA *,ÀMOhqIàS'I

MOÍA:94',t28863220 vd"ek"&k.-'R..d",

LOURENA BRíCIO DE SÁ MOTA

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

ltl_)

-^ô

R ERTO IMENTO BRAND O DE SANTANA

Capitão-Tenente (EN)

Fiscal Técnico do Contrâto

DAVID PASSOS BARBOSA DIAS

Primeiro-Tenente (RM2-EN)

Flscal Técnico Subsütuto do Contrato
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DIÀRIO OFICI,\L D'\ [;Nl.\O-seçao r i55N 1677-7069 Nq 2lo, sesundajênã, 7 de 4ovembro de 2022

a Gerentê dê De§nrclumênló d. Pes50a3 dã aMAzoNlÁ azul fEclroloclas DÉ

0É,454 s.À. AMÂZUL, nô uso de suat aúibui!ô6 le3âi5, tomà publ'ca a conveáção do!

ôpí@ados no concuBo públko homolosado pelo Edltal.o 01/2022, eó 09 dêjúnho de 2022

1. càndidato .oí@ado, coníode ord.m dQ clásriÍicàçãô:

cargo: ÍÉcNtco ÉM DEstNVolvlMtNTo NuctEÀR Í DÊtEsÂ

1.1 TÉcNtco ÉM DEsÊtlvoLvlMÉNTo 0É TEcNoloGlÁ NUCIEAR É oÉtÉsa _

opERÁooi oÊ PÂocassos:
l1s Welinton Marquê! Cruz

2 o .ãírlidãlo r€l.crcnado ne§le €drt.l dú€rá .omparec€r no endêrêço, dà1ô

e horá.iot en6ôinhadG viã €m.l e whàtsãpp FaÍa a) âprê*.lação e €ntresa dts

d4umentós .rigidos no üe6 413 do Êdüar Íealrado. do Concu,tô l.íisrnal e côpra) b)

4endaôênto pârâ ã íealizacãô dos êrm€s admitrionàk, P c) o @ÕdidàtÔ d€vêíá €nÚe3àÍ

3. O não .ompàrê.mento do.andldàlo nà d.la definidà e à não àp.esentáÇào

de qú.lqu€. um dos do.umênlo§ €r'3'dd pâ.i à .onlÍàlãção 
'mpla.arâ 

há ex.lutáo em

.aráleÍ ir.vqável e lúeÍâtáv.l do concuÉo públi.o

EDrÍaL ot co vo<ÂçÀo Ne 22l2o22
coftaunso púBlrco aMÁzul / rNsÍlÍuro stlEcol,J . 1/2022

sào Paulo 9P, c dê .ôvêmbro de 2cz2
DANIIIA ÂMOR]M TIRREIRÀ

coMANDO DE OPERÂÇÕES NÂVAIS

COMANDO DA FORçA DE TUZILEIROS DA €SQUADRA

BAÍaLHÃo DE opERAÇô€s EspEcrArs DE FUzrLÉlRos NAVAIS

avrso o[ rlcrÍaçÁo
pREGÃo EtflnôNrco t 4/2022 . uÁ56 ?95ôoo

LIONAROO DIÁS DA 5 LVA

39 DISTRITO NAVAL

cENTRo DE INfENDÊNCIA DA MARINHA EM NÁTAL

/1022 lrÀsc 733310

No Píô.êrsô: 62032 006559/?022-47.
Dôpensa dê ri.itação N! Talooo-00o6/2022 cofl.at.ntê cENÍio DE INÍÉNDÊNCIA DÁ

aônú:tàdô 116559Sa/0001-59 F[DtRÀt llsTtN,IAS Ot 5E6L]RÂNaA ! MONITORAMINTO
LTDA obreto, aonúât.çàô de seryrço de l.l.íoni3luníonôl a fim dê âtêndêr as ossoe:
dp,snâdas, ênlrê êras, â de rnlelreênrà, àçôês d. Sararria & lÊ a da ord€m krô1,
oparâçóe, co.tlntar, ê ap.ios logútKos.
fundà;€nto Lesal LEl l{-llyzazl art'8o 7s rnoso lr vLBênt6: 1ll1ol2012 n

I3/to/2023 v.lor rotál: 35 672,00 o.tã de 
^!t'nà!úràr 

lllr0/2012

ICoMPRASNEÍ.0 04111/20221

49 DISTRIÍO NAVAT

HoSPITAL NAvat Dt BLLaM

(coMPRASNET 40 03/11/2022)

50 DISTRITO NAVAL

CAPITANIA FLUVIAT D€ PORÍO ALEGRE

avlso Dr tlclÍaçÃo
coflcoinÊNcra r ,202!

€XÍRÁTO DE CONTRÁTO Nc 12212A12 UASG 1aA1CO

No P,o(esso 63061 00159S/2020.56
tnexigibrr'dádé Nc 1/2020 côntràtãnre SO5PlrAl NAVÁL 0t aEtEM.
conríarado 22.4262421000134 sERVTCO O€ ÂNt5Tf51A a MONITORIZAaAO DO pARA

LÍDÀ Obleto: Everluàl .ôntráiâÇàó de \eív(ô{ n\édtr.! €spê.'àrzad.s dr

Fundõmenro LeFa: LEI 8666 / 1991 Àn'Êo 15. ln('só I Vreê{ra'09/11/202? i
os/11/2023 vâlór rôlâl: PS 276000,00 Dali .le aí iâtúrà 0l/11/1022.

Ne Processo: 63430m2 5 56 2022 I 2 Oblêto iê3Btro de Preços par. contrataç;o

de !êNiçoÍ d.locãção de ÀeÍo.avês pàra o Bàtilhão dê opêràçôês tlpe.iàú de tun€rce
Nôv.B.. 

'oral 
d. lt.nr ucnàdos: I Ed'ral 07/11/2022 da3 09h0o àr 12h0o e da5 rlh30 à!

16hoo. Endê.êço: av s.atil, (m 45, rií ó4473. cámpo Grándê Rio de laneto/Âl ou

hitps://ww€ov bí.oóprôredná1,â952100.s.00oo4 2022 E^Íe8á das propo{âs ã paritr

de o7l11/2022 á3 09hm ôô sitê ww rov brl.oôpra5. ab.ítúrà dôs Propoçtas:2111112022

às 10h00 nô sitê M.sov.bÍl.oúpras rnLÍmaíõês Gerà's

Pro.eiso 61141 m246/2022.20. Con.oíÉn.'â n! 01/202? Obleto .ônltatàçáo de oê\ro)
rurdi.a espe.'àt:ada nâ aê.DÇão & r?vilarz.çàô do.à§ dà pàlr.morra,6ÉJiâarÊ ô r€E]nr.
ehDle'lâdapolPREçoGLo3ÂL,.onÍoímee9pe.í(à!ô.'
.ond'çõ€5, qüãtudades e eÍEênchs .Jlabelê. rlà! rerte Ld'tà1 e :eu! iner.e,
.omp.êêndendo o íor.eclmento dos mát€.àtr nr;o dê Ôbrr equrcamentci 'nâq!Dàs.
'm 

poío5 e tãx.5, bem cono todà! ás d.sp.eàr n.(e!5.in.5 i .omplêtâ !:.rução da obrâ p€lá

empí€s. conrÍatida Iôráldê len! rdtad.r 1 v,lor lst mdo R5 7a3 e92,s1 l!ête(enros c
auãrênra ê nove ô'1. .de.êntôs ê nov.nta € dos íeaú ê o(e^ra e tês c--.bvoi)

tdltôl DGponivÊl Êm www mar dhô m'lbídpa ê ,r*wgôvbí.ômprrl
tndérêço: Bua dot Andrâdàs, 136 c€ntro Bi*ôri(o PoÍtc Âle8rê/Rs ÉniÍe8a dâ!
Proposrâs: até o dia 0711212022, na cFpA. Abêilurà dês propor!ôs: 0â/1212022 âs 10h no
.uditóno da c.pa nfoÍmà!õÊs geràit pelo ê.mail clpa licitacóô@mànnhà.mil.br ô! Dclo
rêefone (s1)3226.1711, íamãI244 com o CMG RASELLo

CM6 ATNIO D' OIIVÉIRÁ CRUU
Ordénàdôr dê Dêrêe

59 DISTRITO NÂVÂ

HOSPIIAt r.lAVAL DE IÂDARIO

lrtiÂÍo Dt tÍ{El{tGtBlUD Dt oE Ltctr^çÂo Nr !9al2022 - uÀsc 7a67oo

N, Pro.estôr 35700/2013.030/05 Ohjeror p,eíaçâo de sêN{6 de .ssistênrã éd'co
hoso'ralâÍ Íotàl dê lrêns ti.''tàdo!: m00l fundâm€nio te8àl Ârt.25q, ciput dã ler n!
6666 de 21el06/r993. lutriÍcanva: lnvÉbrl'dade de.ompêtrç5o enrrê.s empretã§ que
DÍertam éste lipo d€ çÊryiÇo. tê.1àràção de helSib,lidade ém 0ll11/2022. BEAIRL: BRA6Â
Vl€rÂ4. OÍdenadorâ de DêspÊsas. Rârn(âçro êm 03/1rl2022 PÀUIO CESAfi BITTENCOUÂÍ
íÊâÂÉrna. comândâniê do 6 oistrÍo Naval. valor Global: R5 600.000,00. cNPl
CONÍRAlaoA r 06.119.32710001 63 CllNlCÂ ONCONTO LIOA

i5l0€c 04/11/2022) 7a6700a6700-2022NÊm1515

79 DISTRITO NAVAL

^vrso 
oE Lrcrr^çÂo

pREGÃo ErÊÍÊôNtco r 33/2022 - uÀsc 7870&

Ne P'MAsô: 530s4 0027re/ 2 02 2 64
PÉgào Ne 2012021 aonÍãrantê, caPrTÀNlA oos PonTos oE 5Ào PÁULo
conkàràdô, 27.a19.676lm01.63 . NÁ'rO BtrS stnvÉOs ESPECT^LIZÂDO5 tiDÂ. Obterc
Conúatãçãô dê fruiçô dê hanutênçàó prcd al
tuhdâmpnro Lesãl:1Er 10520/ 200? Ad'8o l vieantiàto!/rL/2o72 a 81r,112021 ràta,
Íôràl: RS 34ot]3,m. oàra dê ArsÍràtura:03/lll2021

(coMPf,asNÊÍ 40 04/11/20221

EXIRÁÍO Dt CRIO€iC|AMENTO r 2112022 - UÀ56 7t9310

04/11/2022) 795400{0001-2022NE000001

19 OISTRIÍO NAVAL

captraNra Dos poRÍos Do EspÍRrÍo sANÍo
Âvrso ot LlctraçÃo

pRCGÃo ELEÍRô rco . 9/2022 - uÁsc 73t310

Ne Proces: 61O240O19aO202221, ObJeto: Êv.ntlal e FuiuÍa Aouis!çâo de

tletrodomsti.os, pâÍa a càpitóniá dos Ponos do Elpniro sâniÔ (cPtsi Total dê rte.r
lcttados: ll ldital: 07171/2022 dõ5 09nm àr lrhm. dàr lltroo ôs 15h00 E.de,êço: Ruà

Sêlmto Rodíi8ues da Silvà n 1{5, tneeâdà do Suà Vrtóri./ÉS ou

hn$J/tffi.cd.à,/compráred'tav78rlr0.54O0o9 2022 Êntreea das Propottàs: ã pan(

dê07l11/2022 as Oghoo no sitewCov b//comprà5 AheílurãdãsPropôstâsr22/1r/2072

às 09h0O no :tre M gov b'/

ÁLIXSANOLR MORE]RA OOS AN]OS

Ordc.àdor de Despesà

lsrAsGnêt 04/11/20221 731310-0o0o1 2021NÊ00o0o1

COMANDO DO GRUPÂMENÍO DE PAIRULHA NAVAL DO SUDESTE

AVISO DE UO-IAçÀO
pnEcÃo €LEÍRôHrco il. 6/2022 - ua§6 7a1roo

tl! preelso: 61270ü09912022a4 oqelo: Evêntua1 ConúàtrÊo dê seryrços de

m:nul.nção de diverss Bombà! ê Moro,es elélrtros, ê dê lubulaçõês diveres Ê vãlvulàs

.íGr.3 ào, rDGmà( d. t fbárê J . ênd'o. oeÍãÍ3á. dê ÍràráFe-ro de Í'goro ÀEUá

docê e Él8âdâ do lãvio d. Âpo'o oceãn(o purúr Íotãl de rtenr lrrtados l9T Ednal:

07/U/2022 dar 09h0O ãs 13hm e d.t 1lhl5 à! 16h00 tndeÍecoi llha Da! Cobrat Ed. 22

do Amrj €enrÍo, Ceitro RD de ranêÍo/fl1
http5r//www.sov.brlcomprâ5/êditâ1/73110o 5{0006.2022 ÊnlrÊEa das Propon.s: â páÍttr

de 0r1112022 às 09h00 no sile ww.gov.hrlcomprêi. ÂbetrÍâ dâs Prapostãs 2211:l/2022

àr t0F00 no rrê rwwBo! b,/.oap d. /,ro.r"(õ!1 ü..àa

Ns Pr6esto: 62055005343202104 Obero: Co.iràlâçào de emprÉrà
erpe.'.|'ràda na p.êslãção de seÍv4od€ lr.hsporte. podê á podà lôtàldê ltênr ll.nàdo!
6 Édtral: 07/11/2022 d.s 09h10 ás llhoo e dós lahoo à! t6h30 Éndê.€ço: Erplrnãd. Dos
Minur€riô§ Bl. N, 2 And.Í, Aoero 8.arhà/dl, PlanÕ P'roro aRAslLrÁ/Dr ou
hnps://ww.sov.bÍl.oDpí.s/edilal/7870oc5-00o33.2o22 tntt€3, dãs Propoírs: a pa.ttr
dê07/11/2022 às09h30 no5ite www sov b./.omp.à!. Ab!(urà d.s Propoías lall17'2022
às lohoo no site rvlw sov brlcomp.ae ,nro.fràçóe! G€ràrs'

MARCTTO DI PÂUIA MOUNÀ
ordenador de oes!êsês

íslAscner - 03/11/2022) 787000-00001-2022Nr000o2s

89 DISTRITO NAVAL

CAPITANIA DOs PORTOS DT SÃO PAUIO

ÉxÍnÂto DE ÍaRMo ot aoEsÃo Ne 4,/2012 - uÂs6 7a910
[ (^Rl]ri \ IrcNA o voqÁT!

(sras6nêr 03/u/2022) 731100 ÔO0O1 tO22r.rÉ000006

2-' DISÍRIÍO NAVAL
cÉNTRo DE INTENDÊNC|A DA MARTNHA tM SaLVADoR

EXIAÁÍO OE COnTiÁÍO

coNÍRAIo N.e a2ao2/2o22 @r/oo co.lralo do Píeaào Elerônico ne 11l2o22.
Pr o.etso ^s 6061 7.OO7.n/2O27. 76

co.rr.tadá: O, C, lNsÍalÁçÃO F MANUTENçÀO LTDÂ. - €pP, CNPI

19.a40.7s3l0oo133, válôr: RS 263059,44 (duzenror e se§senta ê oiro ôll
reait e oitertâ e qúâío centâvoe)

Objeto: Conratação de 5êrvço! dê conlrâlâçlo de ehprêsâ especiâlzádr pnr.
àdêquàção da árêa, no Compíêxo Nàval dê Arâtu, pârâ . instà|.ção de três
ôódulor dê abâsi..imêntô dr cômblltivel, p.rà atendeí a demànda das

vràtlr.s àdmi.ist.àtvâs da M"íôha do 8.à!il tuíisdiciônádâs na regiào dó
Comándo do 2e Distrilo Nãvài. virànc\z 26/LO/2O22 ã 15/0312023 D.(. d.
Asst^.ttí õ: 26ho/ 2022.

Ne Pro..sso 63054.002240/2021.76

tnelSrbllldadê Ns 1/2021. coÍÍâtahte; cÁPrTANra oos PoRÍos DE sao PAUto
conÍaiado 003466867-50 PÀUIO flOoERIO OA ROCHA Objetor Conrrãtãçào dê
serv'ço, de inÍÍ!çàô e/ou coordên.çào de cu6os do p.qramã dê €nsno proíst'orâl

tuMamlnro 1.8ârr L€r a666/19er A rso )5 Vigênciâ: o4l1ol212? a OA/IO/]o2)
vôlor IotôL R5 45,00 onrn de as'n urô 04/10/2022

lcoMirSasN:t 40 04/rv2022)

lcP
L2


